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É, pois, por um dever de justiça que este Comando Geral lhes consigna o 

presente elogio. (Individual).       
 
 
 

 
a)  WELDON RODRIGUES NOGUEIRA  

Cel PM Comandante Geral 
 
 
C O N F E R E: 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

ESTADO DE PERNAMBUCO 
 

POLÍCIA MILITAR 
 

 
 

QUARTEL DO COMANDO GERAL  
 

RECIFE, 09 DE JUNHO DE 2003 
 

Boletim  Geral   
                                         

Nº A 1.0.00.0 105 
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  Para conhecimento desta PM e devida 
execução, publico o seguinte: 
 

1ª   P A R T E  
 
I - Serviços Diários   
 
Para o dia   10  -  (TERÇA-FEIRA) 
 

DIA   AO   QCG    
 

COORDENADORES   DE   OPERAÇÕES  
 
DO CPRM  - A Cargo do   CPRM 
 
DO CPI  - A Cargo do   CPI 
 

Oficial de Dia  - Ten     
 

GUARDA – A CARGO DO BPGd 
 

2ª  P A R T E 
 

II – Instrução 
 
1.0.0.   CURSO  DE  EXECUÇÃO  ORÇAMENTÁRIA-FINANCEIRA SE- 
            GUNDO A LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL 
 
1.1.0.   Divulgação 

 
A Associação Brasileira de Orçamento Público - ABOP/PE, Unidade 

Regional de Pernambuco, localizada à Av. João de Barros nº 1812, Conj. 203 – 1º 
Andar, Edf. Lobrás, Bairro da Encruzilhada, Recife-PE, estará realizando o 2º Curso 
de Execução Orçamentária-Financeira Segundo a Lei de Responsabilidade Fiscal, 
destinado aos associados, servidores públicos das esferas estadual, municipal e 
federal, das áreas de planejamento, orçamento e finanças e à outras pessoas 
interessadas na matéria.  
 

O Curso em tela terá como instrutor o Prof. Ronaldo Bonifácio da Silva, 
sendo a turma formada por 25 (vinte e cinco) participantes com carga horária de 20 
(vinte) horas-aulas, no horário das 14 às 18 horas, de 30 JUN a 04 JUL 2003, tendo 
uma taxa de inscrição no valor de R$ 200,00. 
 

Locais de pré-inscrição: 
 
a) Diretoria de Orçamento do Estado, sito à Av. Cruz Cabugá nº 1211 (4º Andar), 
das 09 às 16 horas, onde estará disponível a Ficha de Pré-inscrição e outras 
informações pertinentes ao curso; e 
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4ª  P A R T E 
 

IV – Justiça e Disciplina 
 
1.0.0.   DISCIPLINA 
 

1.1.0.   Recompensa  
 
1.1.1.  Elogio 

 
Louvo o Cap PM Mat. 2012-5, Isaac Pereira Guerra, o Cb PM Mat. 

921038-5, Pedro Costa Araújo e os Soldados PM Mat. 23769-8, Luiz de Souza Neto 
e Mat. 25401-0, Marcos Antônio Tomaz Rozendo, todos pertencentes ao efetivo do 
5º BPm, pela maneira atuante e corajosa como se procederam por ocasião do 
desfecho de uma ocorrência, no dia 13 MAI 2003, no Município de dormentes/Pe, ao 
dar apoio a coirmã PM do Estado do Piauí, quando 06 (seis) indivíduos tentaram 
assaltar a Agencia do Banco do Brasil da Cioddade de Paulistana/PE, ocasião em 
que sequestraram o gerente daquela agência o sr. Ernandes, e empreenderam fuga, 
atravês de uma estrada de acesso às Cidades de Betânia/Pe e Livramento/PE, de 
posse do seu veículo Gol. 

 
Durante o deslocamente, a tropa Comandada pelo Cap PM Guerra, 

encontrou o Ten-Cel PM Prado – Comandante do 4º BPM/Picos/PI, na estrada entre 
os Municípios de  Livramento/PE e Betânia/PI, de quem obteve informação que3 02 
(dois) indivíduos já haviam sido presos e um terceiro meliante havia falecido em 
combate com o seu efetivo. Em ato contínuo deslocaram-se para as proximidades  do 
Município de Trindade/PE, onde o indivíduo José Teles da Silva, vulgo “Zé Gordo”, 
residente em Trindade/PE, como também o indivíduo Raimundo Cambota, com o 
qual se encontrava o veículo Fiat Uno, roubado em São Paulo. Efetuaram a prisão 
dos indivíduos acima, em seguida se dirigiram para o Município de Betânia, onde 
localizaram  e prenderam o indivíduo Francisco Antônio da Silva, residente em 
Águas Lindas/GO, que mostrou o veículo Gol, do Sr. Ernandes, que fora sequestrado 
no momento do assalto, como também apontou seu irmão, José Antônio da Silva, 
como sendo integrante da quadrilha que participou do assalto  ao Banco do Brasil da 
Cidade de Padre Bernando/GO, de onde conseguiram subtrair  a quantia de 
aproximadamente R$ 100.000,00 (cem mil reais), que  pelo motivo acima, ficou 
preso pro meos de 01 (um) mês. 

 
Policiais dedicados, dotsdos de alto nível de profissionalismo, pautados 

na conduta do bem servir a sociedade pernambucana, trabalharam com 
esmero,,pondo em risco suas vidas, diante de uma gangue de bandidos de alta 
periculosidade, com  quem  conseguiram apreender vários veículos usados no 
referido assalto. Contribuíram, sobremaneira, para a conclusão de uma ocorrência 
gerada no Estado vizinho, onde teve  a participação da coirmã Polícia Militar do 
Piauí, que, juntas, desmantelou mais uma quadrilha de assaltantes que vinha 
aterrorizando, não só aquele Estado, mas também o nosso Estado. 
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Soldo de 2º Sargento PM, em 25 JAN 02    R$ 368,69 
Gratificação de Capacitação Profissional    R$ 103,23 
Grat. Representação (Nível Hierárquico)    R$ 73,74 
Rep. de Função (Grat. Ref. Encargo Posto/Grad.)   R$ 48,62 
Gratificação de Moradia      R$ 73,74 
Gratificação de Exercício      R$ 73,74 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-25%   R$ 185,44 
Gratificação de Incentivo     R$ 615,71 
TOTAL       R$ 1.542,91 
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 30  MAI 2003. 
Conselheiro Severino Otávio Raposo - Presidente da 2ª Câmara 
Auditor Luiz Arcoverde Filho - Conselheiro em exercício e Relator 
Fui presente: Dra. Maria Nilda da Silva - Procuradora 
 

--oo(0)oo-- 
 

ACÓRDÃO T.C. Nº 1162/03 - EMENTA: Legal a Transferência de 
Policial Militar para a Reserva Remunerada, com proventos integrais, nos termos da 
legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0105393-0. Acordam, à unanimidade, os Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal de 
Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente Decisão, em 
considerar legal a Portaria-DPE nº 2255, da Diretora de Pessoal do Estado, publicada 
no Diário Oficial do Estado em 20 DEZ  2001, que Transferiu, a pedido, para a 
Reserva Remunerada, o Cb PM  Mat. 11267-4, Cláudio Israel Fonsêca da Silva, com 
a fundamentação legal constante na citada portaria, retroagindo os seus efeitos a 04 
SET 2000, fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais, com 
base no Soldo de Cabo PM, no valor de R$ 682,05 (seiscentos e oitenta e dois reais e 
cinco centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 

 

Soldo de Cabo PM, em 04 SET 00    R$ 82,07 
Gratificação de Capacitação Profissional-101%  R$ 82,89 
Rep. de Função (Grat. Ref. Encargo Posto/Grad.)  R$ 25,64 
Gratificação de Moradia-95%    R$ 77,97 
Gratificação de Exercício-20%    R$ 16,41 
Gratificação de Incentivo-397%    R$ 325,82 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-25%  R$ 71,25 
TOTAL      R$ 682,05 
 

Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 30  MAI 2003. 
Conselheiro Severino Otávio Raposo - Presidente da 2ª Câmara 
Auditor Luiz Arcoverde Filho - Conselheiro em exercício e Relator 
Fui presente: Dra. Maria Nilda da Silva - Procuradora 

 
(Transcritos do DO nº 103, de 03 JUN 2003). 
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b) Sede da ABOP-PE, sito Av. João de Barros nº 1812, Conj. 203 – 1º Andar, Edf. 
Lobrás, Bairro da Encruzilhada, das 09 às 16 horas. 
 
Obs: Nos locais acima citados estarão  disponíveis a Ficha de Pré-inscrição e outras 
informações pertinentes ao curso. 
 
Confirmação de Inscrição: 
 
A efetivação da inscrição somente se dará se o pagamento da Taxa de Inscrição for 
confirmado até 72 (setenta e duas) horas antes da data de início do curso, mediante o 
encaminhamento do respectivo comprovante para o fax nº 3221.5301. 
 
Certificado de Participação: 
 
Ao participante que apresentar índice de 90% de comparecimento será fornecido um 
certificado de participação. (Nota nº 046/2003/DEIP). 

 
2.0.0.   ASSOCIAÇÃO DOS DIPLOMADOS DA ESCOLA SUPERIOR DE  
            GUERRA – DELEGACIA  EM PERNAMBUCO 
 
2.1.0.    XXXIV Curso de Estudos  de  Política  e  Estratégia  –  Divulgação –  
            Realização 

 
A Associação dos Diplomados da Escola Superior de Guerra (ADESG) – 

Delegacia em Pernambuco, localizada à Rua dos Hospício nº 491, 1º Andar, Recife-
PE, estará realizando o XXXIV  Curso de Estudos de Política e Estratégia, tendo 
como foco principal o estudo da “Saúde e Saneamento Básico na Região 
Metropolitana do Recife”.  

 
O Curso  de Estudos, no nível de pós-graduação, com duração de 19 

semanas e carga horária total de 407 horas-aulas, tem como objetivo principal o 
estudo dos problemas da comunidade, através do Método de Planejamento Estra-
tégico. 
 
Local de inscrição: 
 
Associação dos Diplomados da Escola Superior de Guerra (ADESG) – Delegacia em 
Pernambuco, localizada à Rua dos Hospício nº 491, 1º Andar, Recife-PE 
 
Orientações gerais:  
 
1) As inscrições de candidatos estarão abertas até o dia 27 JUN 2003, ocorrendo a 
matrícula após entrevista pessoal; 
 
2) Estão reservadas 03 (três) vagas para oficiais policiais militares, que possuam o 
nível universitário de instrução;  
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3) O Local: O curso funcionará na sede do CPOR/Recife, sito a Av. Dezessete de 
Agosto, Bairro de Casa Forte, Recife-PE; 
 
4) O início do curso está previsto para a primeira quinzena de julho e término no dia 
30 NOV 2003, sendo a formatura no dia 07 DEZ 2003; e 
 
5) O curso tem o custo total de R$ 1.700,00 (mil e setecentos reais), sendo 
inicialmente, na matrícula, pago o valor de R$ 300,00 (trezentos reais) e mais sete 
pagamentos de R$ 200,00 (duzentos reais), a cargo dos interessados. (Nota nº 
048/2003/DEIP). 

 
3.0.0.   PORTARIAS DO COMANDO GERAL 

 
Nº 470, de 30 MAI 2003 
 

EMENTA:  Desliga   Alunos  do  Curso  de  Guarda Especial 
Temporário (CGET) 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 

Incisos I, XV (letra “g”) e XVI do Art. 101 do Regulamento Geral da PMPE, 
aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 100 e Inciso 
VIII do Art. 146 do Regimento Interno do Centro de Formação e Aperfeiçoamento 
de Praça (RI/CFAP), aprovado e mandado adotar pela Portaria do Comando Geral nº 
76, de 10 FEV 83 e publicada no BG nº 30, de 11 FEV 83, com as modificações 
previstas na Portaria do Comando Geral nº 377, de 14 MAR 91, publicada no 
SUNOR nº 11, de 15 MAR 91, bem como preceitua a Portaria da Secretaria de 
Administração e Reforma do Estado nº 1.186, de 19 NOV 02, publicada no Diário 
Oficial do Estado de Pernambuco, nº 221, de 20 NOV 2002, Decreto nº 24.889, de 
14 NOV 2002 e atendendo solicitação do Comandante do CFAP, firmada por meio  
do Of. nº 237, de 09 MAI 2003, 

 
R E S O L V E: 
 
I - Excluir do Curso de Guarda Especial Temporário (CGET), hora em 

funcionamento no Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Praças, os alunos 
abaixo relacionados, por haverem apresentados durante a Seleção Pública 
Simplificada para GET/2002, um Certificsado de Escolaridade quje não foi 
reconhecido como autêntico pelo estabelecimento de ensino, conforme consta no Of. 
nº 231/CRESEP, de 13 MAI 2003, como estabelece o Inciso VIII do Art. 146 do 
RI/CFAP. 

 
OME MATRICULA  NOME 
CFAP 101454-1 José  Félix de Paula 
CFAP 101935-0 Dimas Correia da Silva 
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ACÓRDÃO T.C. Nº 1144/03 - EMENTA: Legal a Transferência 
para a Reserva Remunerada, de policial militar, com proventos integrais, de acordo 
com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0103852-7. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal de 
Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente Decisão, em 
considerar legal a Portaria-DPE nº 1387, da Diretora de Pessoal do Estado, de 17 de 
agosto de 2001, e republicada, por haver saído com incorreção no original, em 15  
MAI 2003, que Transferiu, a pedido, para a Reserva Remunerada, o 2º Sgt PM Mat. 
8232-5, José Damião da Silva, com a fundamentação legal constante na citada 
portaria, retroagindo os seus efeitos a 15 ABR 99, fixando em favor do interessado 
os proventos mensais integrais, com base no Soldo de 1º Sargento PM, no valor de 
R$ 1.782,97(um mil setecentos e oitenta e dois reais e noventa e sete centavos), 
ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 

 

Soldo de 1º Sargento PM, em 15 ABR 99    R$ 140,02 
Gratificação de Capacitação Profissional    R$ 148,42 
Grat. Representação (Nível Hierárquico)    R$ 224,03 
Rep. de Função (Grat. Ref. Encargo Posto/Grad.)   R$ 47,62 
Gratificação de Moradia      R$ 133,01 
Gratificação de Exercício      R$ 28,00 
Gratificação de Incentivo      R$ 602,09 
Gratificação de Inatividade     R$ 272,51 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço-25%   R$ 180,27 
Grat. Adic. p/tempo de Serviço adquirida 
após EC 19/98-5%      R$ 7,00 
TOTAL       R$ 1.782,97 
 

Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 30  MAI 2003. 
Conselheiro Romeu da Fonte - Presidente da 2ª Câmara em exercício e Relator 
Auditor Luiz Arcoverde Filho - Conselheiro em exercício 
Fui presente: Dra. Maria Nilda da Silva - Procuradora 
 

--oo(0)oo-- 
 

ACÓRDÃO T.C. Nº 1161/03 - EMENTA: Legal a aposentadoria de 
funcionário público, por tempo de serviço, com proventos integrais, de acordo com a 
legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0202724-0. Acordam, à unanimidade, os Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal de 
Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente Decisão, em 
considerar legal a Portaria-DPE nº 1275, da Diretora de Pessoal do Estado, publicada 
no Diário Oficial do Estado em 12 JUL 2002, que Transferiu, a pedido, para a 
Reserva Remunerada, o 2º Sgt PM Mat. 11919-9, Antônio de Pádua Guedes, com a 
fundamentação legal constante na citada portaria, retroagindo os seus efeitos a 25 
JAN  2002, fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais, com 
base no Soldo de 2º Sargento PM, no valor de R$ 1.542,91 (um mil quinhentos e 
quarenta e dois reais e noventa e um centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, 
como segue: 
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Soldo de 2º Sargento PM, em 23 NOV 00    R$ 119,31 
Gratificação de Capacitação Profissional    R$ 126,47 
Gratificação de Representação (referente ao nível hierárquico)  R$ 190,90 
Gratificação de Representação (referente 
aos encargos do posto/graduação)-18,16%    R$ 47,62 
Gratificação de Moradia      R$ 113,34 
Gratificação de Exercício      R$ 23,86 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço- 15%   R$ 93,23 
Gratificação de Incentivo      R$ 513,03 
TOTAL       R$ 1.227,76 
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 30  MAI 2003. 
Conselheiro Carlos Porto - Presidente da 1ª Câmara 
Conselheiro Fernando Correia - Relator 
Conselheira Teresa Duere 
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra - Procuradora Geral 
Adjunta 
 

--oo(0)oo-- 
 

ACÓRDÃO T.C. Nº 1140/03 - EMENTA: Legal a retificação de Ato 
de policial militar, para conceder benefício não deferido no ato inicial. Vistos, 
relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 0204930-2. Acordam, à 
unanimidade, os Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de Contas do Estado, nos 
termos do voto da Relatora, que integra a presente Decisão, em considerar legal a 
Portaria nº 1857, da Diretora de Pessoal do Estado, de 20 SET 2002, publicada no 
Diário Oficial do Estado em 24 SET 2002, que, retificando o Ato Governamental nº 
3125, de 19 AGO 86, publicado em 20 AGO 86, considerou o Sd PM Mat. 611295-
1, Possídio Moyses de Araújo, Reformado por Incapacidade Física Definitiva, com a 
fundamentação legal constante na citada portaria, retroagindo os seus efeitos a 19 
AGO 86, fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais, com base 
no Soldo de 3º Sargento PM, no valor de Cz$ 2.116,80(dois mil, cento e dezesseis 
cruzados e oitenta centavos), em moeda vigente à data da Reforma, ressalvadas as 
melhorias posteriores, como segue: 
 
Soldo de 3º Sargento PM, em 19 AGO 86 (Data do Ato primitivo) Cz$ 1.680,00 
Gratificação por Tempo de Serviço - 5%    Cz$ 84,00 
Indenização de Habilitação Policial Militar.    Cz$ 352,80 
TOTAL       Cz$ 2.116,80 
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 30  MAI 2003. 
Conselheiro Carlos Porto - Presidente da 1ª Câmara 
Conselheira Teresa Duere - Relatora 
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima - Procurador. 
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II – A Diretoria de Pessoal, por meio do CRESEP, adote as providências 

necessárias a fim de efetivar o cancelamento dos contratos firmados com os alunos 
ora excluídos; 

 
III – Contar os efeitos da presente Portaria a partir de 13 MAI 2003.  
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 471, de 30 MAI 2003 
 

EMENTA: Desliga   Aluno  do  Curso  de  Guarda  Especial  
               Temporário (CGET) 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 

Incisos I, XV (letra “g”) e XVI do Art. 101 do Regulamento Geral da PMPE, 
aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 100 e Inciso 
VIII do Art. 146 do Regimento Interno do Centro de Formação e Aperfeiçoamento 
de Praça (RI/CFAP), aprovado e mandado adotar pela Portaria do Comando Geral nº 
76, de 10 FEV 83 e publicada no BG nº 30, de 11 FEV 83, com as modificações 
previstas na Portaria do Comando Geral nº 377, de 14 MAR 91, publicada no 
SUNOR nº 11, de 15 MAR 91, bem como preceitua a Portaria da Secretaria de 
Administração e Reforma do Estado nº 1.186, de 19 NOV 02, publicada no Diário 
Oficial do Estado de Pernambuco, nº 221, de 20 NOV 2002, Decreto nº 24.889, de 
14 NOV 2002 e atendendo solicitação do Comandante do CFAP, firmada por meio  
do Of. nº 280, de 21 MAI 2003, 

 
R E S O L V E: 
 
I - Excluir do Curso de Guarda Especial Temporário (CGET), hora em 

funcionamento no Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Praças, o aluno abaixo 
relacionados, por haver cometido falta grave conforme consta no Of. nº 280/CA, de 
21 MAI 2003, do Comando do CFAP, infringindo assim o Inciso VII do Art. 146 do 
RI/CFAP, fato que o incompatibiliza a permanecer na condição de aluno do curso 
em tela 

 
OME MATRICULA  NOME 
CFAP 101618-0 Lúcio Flávio Barros do Nascimento 

  
 
II – A Diretoria de Pessoal, por meio do CRESEP, adote as providências 

necessárias a fim de efetivar o cancelamento dos contratos firmados com os alunos 
ora excluídos; 

 
 
III – Contar os efeitos da presente Portaria a partir de 21 MAI 2003.  
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Nº 472, de 30 MAI 2003 
 

EMENTA: Desliga   Aluno  do  Curso  de  Guarda  Especial  
               Temporário (CGET) 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 

Incisos I, XV (letra “g”) e XVI do Art. 101 do Regulamento Geral da PMPE, 
aprovado pelo Decreto Estadual nº 17.589, de 16 JUN 94, c/c o Art. 100 e Inciso 
VIII do Art. 146 do Regimento Interno do Centro de Formação e Aperfeiçoamento 
de Praça (RI/CFAP), aprovado e mandado adotar pela Portaria do Comando Geral nº 
76, de 10 FEV 83 e publicada no BG nº 30, de 11 FEV 83, com as modificações 
previstas na Portaria do Comando Geral nº 377, de 14 MAR 91, publicada no 
SUNOR nº 11, de 15 MAR 91, bem como preceitua a Portaria da Secretaria de 
Administração e Reforma do Estado nº 1.186, de 19 NOV 02, publicada no Diário 
Oficial do Estado de Pernambuco, nº 221, de 20 NOV 2002, Decreto nº 24.889, de 
14 NOV 2002 e atendendo solicitação do Comandante do CFAP, firmada por meio  
do Of. nº 298, de 23 MAI 2003, 

 
R E S O L V E: 
 
I - Excluir do Curso de Guarda Especial Temporário (CGET), hora em 

funcionamento no Centro de Formação e Aperfeiçoamento de Praças, o aluno abaixo 
relacionados, por haver cometido falta grave conforme consta no Of. nº 298, de 23 
MAI 2003, do Comando do CFAP, infringindo assim o Inciso VIII do Art. 146 do 
RI/CFAP, fato que o incompatibiliza a permanecer na condição de aluno do curso 
em tela 

 
OME MATRICULA  NOME 
CFAP 101994-5 Flávio Luiz Cordeiro Cavalcanti 

  
II – A Diretoria de Pessoal, por meio do CRESEP, adote as providências 

necessárias a fim de efetivar o cancelamento do contrato firmado com o aluno ora 
excluído; 

 
III – Contar os efeitos da presente Portaria a partir de 23 MAI 2003.  
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 473, de 30 MAI 2003 
 

EMENTA:  Designa Coordenador e Secretário do Curso de Mo-
topatrulhamento – ROCAM 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 101 do Regulamento Geral da PMPE (R/1), aprovado pelo Decreto n° 17.589, 
de 16 JUN 94, observando o que estabelece o § 2º do Art. 5º e Art. 6º do  Decreto  nº  
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ACÓRDÃO T.C. Nº 1136/03 - EMENTA: Legal a Reforma, por 
Incapacidade Física Definitiva, de policial militar, com proventos integrais, de 
acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo 
T.C. nº 0300081-3. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 2ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente 
Decisão, considerando a decisão do Plenário deste Tribunal no Processo TC nº 
0202422-6, que pugnou pela aplicabilidade do Art. 100, § 13, da Constituição do 
Estado de Pernambuco, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 16/99, em 
considerar legal a Portaria-DPE nº 2480, da Diretora de Pessoal do Estado, publicada 
no Diário Oficial do Estado em 10 DEZ 2002, que Reformou, por Incapacidade 
Física Definitiva, o Sd PM Mat. 18320-2, Saulo Antonio Ramos, com a 
fundamentação legal constante na citada portaria, retroagindo seus efeitos a 28 MAR 
2001, fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais, com base no 
Soldo de Soldado PM, no valor de R$ 631,85 (seiscentos e trinta e um reais e oitenta 
e cinco centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 

 
Soldo de Soldado PM, em 28 MAR 01    R$ 79,19 
Gratif. de Capacitação Profissional     R$ 76,02 
Representação de Função      R$ 25,64 
Gratificação de Moradia     R$ 75,23 
Gratificação de Exercício     R$ 15,84 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 15%   R$ 40,79 
Gratificação de Incentivo      R$ 319,14 
TOTAL       R$ 631,85 
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 29  MAI 2003. 
Conselheiro Romeu da Fonte - Presidente da 2ª Câmara em exercício e Relator 
Auditor Luiz Arcoverde Filho - Conselheiro em exercício 
Fui presente: Dra. Maria Nilda da Silva - Procuradora 
 

--oo(0)oo-- 
 

ACÓRDÃO T.C. Nº 1138/03 - EMENTA: Legal a Reforma por 
Incapacidade Física Definitiva de policial militar, com proventos integrais, de acordo 
com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0203104-8. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de 
Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente Decisão, em 
considerar legal a Portaria-DPE nº 1500, da Diretora de Pessoal do Estado, publicada 
no Diário Oficial do Estado em 10 AGO 2002, que Reformou, por Incapacidade 
Física Definitiva, o 2º Sgt PM Mat. 15510-1, Augusto Alves de Almeida, com a 
fundamentação legal constante na citada portaria, retroagindo os seus efeitos a 23 
NOV 2000, fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais, com 
base no Soldo de 2º Sargento PM, no valor de R$ 1.227,76(um mil, duzentos e vinte 
e sete reais e setenta e seis centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como 
segue: 



22   BOLETIM GERAL   Nº  A 1.0.00.0 105 
______________________________________________________________________ 

 
Gratificação Adicional Por Tempo de Serviço - 25% R$ 155,38 
Gratificação de Incentivo    R$ 513,03 
TOTAL      R$ 1.289,91 
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 29  MAI 2003. 
Conselheiro Severino Otávio Raposo - Presidente da 2ª Câmara e Relator 
Auditor Luiz Arcoverde Filho - Conselheiro em exercício 
Fui presente: Dra. Maria Nilda da Silva - Procuradora. 
 

--oo(0)oo-- 
 
 

ACÓRDÃO T.C. Nº 1126/03 - EMENTA: Legal a Transferência para a 
Reserva Remunerada de policial militar, com proventos integrais, de acordo com a 
legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0203522-4. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 2ª Câmara do Tribunal de 
Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente Decisão, 
Considerando a decisão do Plenário deste Tribunal no processo TC nº 0202422-6, 
que pugnou pela aplicabilidade do Art. 100, § 13, da Constituição do Estado de 
Pernambuco, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 16/99, em considerar 
legal a Portaria-DPE nº 1782, da Diretora do Pessoal do Estado, publicada no Diário 
Oficial do Estado em 13 SET 2002, que Transferiu, a pedido, para a Reserva 
Remunerada, o 1º Sgt PM Mat. 11547-9, Givaldo Batista da Costa,  com a 
fundamentação legal constante na citada portaria, retroagindo a seus efeitos a 21  
MAI 2001, fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais, com 
base no base no Soldo de 1º Sargento PM, no valor de R$ 1.558,55 (um mil 
quinhentos e cinqüenta e oito reais e cinqüenta e cinco centavos), ressalvadas as 
melhorias posteriores, como segue: 
 
 
Soldo de 1º Sargento PM, em 21 MAI 01    R$ 395,50 
Gratificação de Capacitação Profissional    R$ 118,65 
Gratificação de Representação (Nível Hierárquico)   R$ 79,10 
Representação de Função (Grat. Ref. Encargo Posto/Grad.)  R$ 74,06 
Gratificação de Moradia      R$ 79,10 
Gratificação de Exercício      R$ 79,10 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço- 20%   R$ 165,10 
Gratificação de Incentivo      R$ 567,94 
TOTAL       R$ 1.558,55 
 
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 29  MAI 2003. 
Conselheiro Romeu da Fonte - Presidente da 2ª Câmara em exercício e Relator 
Auditor Luiz Arcoverde Filho - Conselheiro em exercício 
Fui presente: Dra. Maria Nilda da Silva - Procuradora 
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22.105, de 03 MAR 2000, publicado no SUNOR nº 008, de 20 MAR 2000, face à 
realização do Curso de Motopatrulhamento – ROCAM, sob a supervisão da Dire-
toria de Ensino, Instrução e Pesquisa, 

 
R E S O L V E: 
 
I - Designar o Ten-Cel RRPM Edelry Lira Leite e o 2º Sgt PM Mat. 

31831-0, Sandro Tenório de Carvalho, para os encargos de Coordenador e 
Secretário, respectivamente, do 7º Curso de Motopatrulhamento, a ser sediado no 15º 
Batalhão de Polícia Militar – Batalhão Desembargador João Paes -  Belo Jardim-PE, 
no período de 09 JUN a 17 AGO 03. 

 
II - Os oficiais e praças ora designados terão direito a diárias completas 

referentes ao período de duração do Curso. 
 
III - A DEIP e a DF adotem as providências cabíveis nas esferas de suas 

atribuições. 
 
IV - Contar os efeitos desta Portaria a partir do dia 09 JUN 03. 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 474, de  30 MAI 2003 
 

EMENTA: Autoriza o funcionamento do Curso de Moto-
patrulhamento - ROCAM 

 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo 

Art. 101 do Regulamento Geral da PMPE (R/1), aprovado pelo Decreto n° 7.811 de 
08 MAR 82, com as modificações introduzidas pelo Decreto n° 17.589, de 16 JUN 
94, e de conformidade com os Artigos 21 e 22 do Regulamento Interno de Centro de 
Formação e Aperfeiçoamento de Praças (RI/CFAP), aprovado pela Portaria do 
Comando Geral n° 076, de 10 FEV 83, com as modificações prescritas na Portaria 
do Comando Geral n° 377, de 14 MAR 91,  

 
R E  S O L V E: 
 
I - Autorizar o funcionamento do Curso de  Motopatrulhamento ROCAM 

com 46 (quarenta e seis) vagas  para oficiais e praças, sendo 40 (quarenta) vagas 
para a PMPE e 06 (seis) vagas para outras co-irmãs, o qual funcionará no  15º 
Batalhão de Polícia Militar – Batalhão Desembargador João Paes -  Belo Jardim-PE, 
sob a Supervisão da Diretoria de Ensino Instrução e Pesquisa (DEIP), previsto para 
os meses de JUN a AGO 2003 , com duração de 70 (setenta) dias.  

 

II – Determinar que Coordenador e o Secretário tomem todas as 
providências relativas ao funcionamento do referido Curso de Motopatrulhamento - 
ROCAM; 
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III - O Comandante do 15º BPM, adote as providências necessárias na 

esfera de suas atribuições, visando a realização do curso. 
 
IV – Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 
 

--oo(0)oo-- 
 
N° 476, de  30 MAI 2003 
 

 
EMENTA:  Designa Instrutores e Monitores do 7º Curso de 

Motopatrulhamento ROCAM 2003/01  
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos 

Incisos I e XV, letra “g” do Art. 101 do Regulamento Geral da PMPE (R/1), 
aprovado pelo Decreto n° 7.811, de 08 MAR 82, com modificações introduzidas 
pelo Decreto n° 17.589, de 16 JUN 94, 

 
R E S O L V E: 
 

I - Designar os oficiais e praças nomeados abaixo, para ministrarem 
instruções no 7º Curso de Motopatrulhamento 2003/01 - ROCAM, que funcionará 
no período de 09 JUN a 17 AGO 03, no 15º Batalhão de Polícia Militar – Batalhão 
Desembargador João Paes, conforme as disciplinas e cargas-horárias que se seguem: 
 

Disciplinas C.H. Instrutores e Monitores 
 
 

Policiamento Ostensivo 

 
 
40 

1° Ten PM Mat. 930038-4, Marcos Aurélio 
Ramalho de Souza 
Sd PM Mat. 25224-7, Ricardo José de 
Freitas Rodrigues (Monitor) 
Sd PM Mat. 950228-9, Sérgio Rodrigues 
Cavalcante (Monitor) 

 
 Tática e Doutrina 
de 
Motopatrulhamento 

 
 
30 

1° Ten PM Mat. 940237-3, Linaldo Tavares 
dos Santos 
Sd PM Mat. 920718-0, Luciano do Nasci-
mento Sobral (Monitor) 

Primeiros Socorros 
(APH) 

 
10 

1° Ten BM 950711-6, Anderson Barros da 
Silva 
3º Sgt PM Mat. 29518-7, Gilson Lima 
Ribeiro (Monitor) 

Educação Física Mi-
litar e Defesa Pes-
soal 

 
20 

Ten-Cel RRPM Edelry Lira Leite 
2º Sgt PM Mat. 31831-0, Sandro Tenório de 
Carvalho 

 
Vistoria de Veículos 

 
07 

1° Ten PM Mat. 930038-4, Marcos Aurélio 
Ramalho de Souza 
Sd PM Mat. 930568-8, Willame José da 
Silva (Monitor) 
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Decisão, em considerar legal a Portaria-DPE nº 384, da Diretora de Pessoal do 
Estado, publicada no Diário Oficial do Estado em 11 MAR  2003, que Transferiu, a 
pedido, para a Reserva Remunerada, o Cap PM Mat. 11418-9, Gilvan Floriano da 
Cunha, com a fundamentação legal constante na citada portaria, fixando em favor do 
interessado os proventos mensais integrais, com base no Soldo de Capitão PM, no 
valor de R$ 2.925,85 (dois mil, novecentos e vinte e cinco reais e oitenta e cinco 
centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 

 
Soldo de Capitão PM, em 11 MAR 03    R$ 619,07 
Gratificação de Capacitação Profissional    R$ 247,63 
Gratificação de Representação     R$ 154,77 
Gratificação de Representação     R$ 243,09 
Gratificação de Moradia      R$ 123,81 
Gratificação de Exercício      R$ 123,81 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 20%   R$ 302,44 
Gratificação de Incentivo      R$ 1.111,23 
TOTAL       R$ 2.925,85 
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 29  MAI 2003. 
Conselheira Teresa Duere – Presidenta da 1ª Câmara em exercício 
Auditora Alda Magalhães - Conselheira em exercício e Relatora 
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima - Procurador 
 

--oo(0)oo-- 
 

ACÓRDÃO T.C. Nº 1120/03 - EMENTA: Legal a Transferência, 
“Ex-Offício”, para Reserva Remunerada de policial militar, com proventos integrais, 
de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do 
Processo T.C. nº 0203331-8. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 2ª Câmara 
do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a 
presente Decisão, em considerar legal a Portaria-DPE nº 1566, da Diretora de 
Pessoal do Estado, publicada no Diário Oficial do Estado em 21 AGO 2002, que 
Transferiu, “Ex-Offício”, para a Reserva Remunerada, o 2º Sgt PM Mat. 9059-0, 
Bernardino Carvalho de Farias, , com a fundamentação legal constante na citada 
portaria, retroagindo seus efeitos a 28  NOV 99, fixando em favor do interessado os 
proventos mensais integrais, com base no Soldo de 2º Sargento PM, no valor de R$ 
1.289,91 (um mil duzentos e oitenta e nove reais e noventa e um centavos), 
ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 

 
Soldo de 2º Sargento PM em 28 NOV 99   R$ 119,31 
Gratificação de Capacitação Profissional   R$ 126,47 
Grat. Representação (Nível Hierárquico)   R$ 190,90 
Rep. de Função (Grat. Ref. Encargo Posto/Grad.)  R$ 47,62 
Gratificação de Moradia    R$ 113,34 
Gratificação de Exercício     R$ 23,86 
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Considerando que as condições de Transferência do Policial Militar 

Estadual para a inatividade constitui-se matéria através da qual o Poder Constituinte 
decorrente pode outorgar sua legalidade inserido na Constituição do Estado. 

 
Considerando que a Emenda Constitucional nº 18, ao exigir que 

determinadas matérias somente podem ser veiculadas através de lei estadual 
específica, viola as Cláusulas Pétreas da Constituição Federal, relativa ao poder de 
alta organização dos estados-membros; 

Indefiro o pedido do servidor; 
 
 
Considerando as razões expostas no Acórdão TC nº 304/03, publicado no 

Diário Oficial do Estado em 19 MAR 2003, 
 
Considero legal a Portaria-DPE nº 2300, da Diretora de Pessoal do 

Estado, publicada no Diário Oficial em 27 DEZ 2001, que Transferiu, a pedido, para 
a Reserva Remunerada o Cb PM Mat. 10872-3, Marcos Antonio Duarte de Lacerda, 
com a fundamentação legal constante na citada portaria, retroagindo os seus efeitos a 
18 SET 2000, fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais no 
valor de R$ 682,05(seiscentos e oitenta e dois reais e cinco centavos), ressalvadas as 
melhorias posteriores, como segue: 

 
Soldo de Cabo PM, em 18 SET 00     R$ 82,07 
Gratificação de Capacitação Profissional- 101%   R$ 82,89 
Gratificação de Representação 
(referente aos encargos posto/graduação)    R$ 25,64 
Gratificação de Moradia- 95%     R$ 77,97 
Gratificação de Exercício- 20%     R$ 16,41 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço- 25%   R$ 71,25 
Gratificação de Incentivo- 397%     R$ 325,82 
TOTAL       R$ 682,05 
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 29  MAI 2003. 
Conselheiro Fernando Correia - Presidente da 1ª Câmara em exercício 
Auditora Alda Magalhães - Conselheira em exercício e Relatora 
Conselheira Teresa Duere 
Fui presente: Dra. Eliana Maria Lapenda de Moraes Guerra - Procuradora Geral 
Adjunta 
 
 
 

--oo(0)oo-- 
 

ACÓRDÃO T.C. Nº 1113/03 - EMENTA: Legal a Transferência, a 
pedido, para a Reserva Remunerada de policial militar, com proventos integrais, de 
acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo 

T.C. nº 0301000-4. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 1ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto da Relatora, que integra a presente 
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Noções de Mecânica 

 
06 

2° Ten PM Mat. 940220-9, Eduvando Roque 
dos Santos 
Sd Mat Mat. 931007-0, Almir de Lima Serpa 
(Monitor) 

 
Armamento, Muni-
ção e Tiro Policial 

 
20 

2° Ten PM Mat. 940220-9, Eduvando Roque 
dos Santos 
Sd PM Mat. 950228-9, Sérgio Rodrigues 
Cavalcante (Monitor) 

 Liderança e 
Motivação 

20 Tem-Cel  RRPM  Edelry Lira Leite 
Sd PM Mat. 920718-0, Luciano do Nasci-
mento Sobral (Monitor) 

Noções de Direitos 
Humanos 

 
20 

2° Ten PM Mat. 940220-9, Eduvando Roque 
dos Santos 
Sd PM Mat. 25224-7, Ricardo José de 
Freitas Rodrigues 

Princípios de 
Legislação Penal 

10 Cap PM Mat. 2005-2, José Franklin Barbosa 
Mendes Leite 
 

 
 
II - Designar as praças abaixo especificadas para, juntamente com o 

Coordenador e Secretário designados, comporem o corpo docente permanente do 
referido curso: 
 
 
2º Sgt PM Mat. 31831-0, Sandro Tenório de Carvalho; 
3º Sgt PM Mat. 29518-7, Gilson Lima Ribeiro; 
Sd PM Mat. 25224-7, Ricardo José de Freitas Rodrigues; 
Sd PM Mat. 920718-0, Luciano do Nascimento Sobral; 
Sd PM Mat. 930568-8, Willame José da Silva; 
Sd PM Mat. 931007-0, Almir de Lima Serpa; 
Sd PM Mat. 950228-9, Sérgio Rodrigues Cavalcante. 
 
 

III - As Praças, ora designadas, terão direito a diárias completas 
referentes ao período de duração do aludido curso. 

 
 
IV - A DEIP, a DF e a 6ª EM, adotem as providências cabíveis nas 

esferas de suas atribuições. 
 
 
V - Contar os efeitos da presente Portaria a partir do dia 09 JUN 2003. 
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3ª  P A R T E 
 
III – Assuntos Gerais e Administrativos  

 
1.0.0.   ALTERAÇÃO DE OFICIAL 

 
1.1.0.   Requerimento Despachado 

 
1° Ten PM Mat. 930067-8/17° BPM, Sérgio Andre de Almeida - 

Pagamento da diferença do abono de férias percebido nos vencimentos do mês 
ABR/2002, alegando que o pagamento ocorrera antecipadamente, pois deveria ter 
sido concedido no mês de JAN/2003: - Indeferido, face ao requerente constar no 
plano de férias do 16° BPM e da Diretoria de Pessoal para gozo no mês de 
MAI/2002. (Nota nº 363/2003/DP-3/SSD). 

 
2.0.0.   ALTERAÇÃO DE INATIVO 

 
2.1.0.   De Sargento 

 
2.1.1.   Pensão Alimentícia 

 
Desconte-se, provisioriamente e mensalmente, em folha de pagamento, 

20% (Vinte  por cento) dos proventos brutos do 2º Sgt RRPM Mat. 17711-3, Luiz 
Everaldo Fernandes, em favor de Pollyana dos Santos Fernandes e Cássio Everaldo 
Fernandes. O referido desconto, deverá ser pago a Sra. Francisca Maria dos Santos 
Fernandes, mediante recibo datado e assinado. (Solução ao contido  no Of. nº 
2003.0168.000817 de 05 MAI 2003 - Poder Judiciário Fórum do Recife). (Nota nº 
715/2003/DP-4). 

 
2.2.0.   De Soldado 

 
2.2.1.   Pensão Alimentícia 

 
Desconte-se mensalmente, em folha de pagamento apenas o percentual 

de 25% (Vinte e cinco por cento) dos proventos brutos do Sd RRPM Mat. 15768-6, 
Fernando Luiz Neto, tornando sem efeito os descontos anteriores, devendo o referido 
percentual ser entregue a Sra. Mirian Wanderley Neto.  (Solução ao contido no Of. 
nº 137/03-AJ Vara Privativa da Assistência Judiciária-Carpina/PE). (Nota nº 
713/2003/DP-4). 

 
 
Desconte-se, mensalmente, em folha de pagamento, a Título de Pensão 

Alimentícia, o percentual correspondente a 20% (vinte  por cento) dos proventos 
brutos do Sd RRPM Mat. 012097-9, Valdemir Olimpio da Silva, em favor de Daya- 
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Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima - Procurador 
 

--oo(0)oo-- 
 

ACÓRDÃO T.C. Nº 1109/03 - EMENTA: Legal a Reforma por 
Incapacidade Física Definitiva de policial militar, com proventos integrais, de acordo 
com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0200740-0. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de 
Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente Decisão, em 
considerar legal a Portaria-DPE nº 415, da Diretora de Pessoal do Estado, publicada 
no Diário Oficial do Estado em 02 MAR 2002, que Reformou, por Incapacidade 
Física Definitiva, o Sd PM Mat. 26375-3, Luiz Carlos dos Santos, com a 
fundamentação legal constante na citada portaria, retroagindo os seus efeitos a 23  
MAI 2001, fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais, com 
base no Soldo de Soldado PM, no valor de R$ 789,34(setecentos e oitenta e nove 
reais e trinta e quatro centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 
 
Soldo de Soldado PM, em 23 MAI 01    R$ 223,67 
Gratificação de Capacitação Profissional    R$ 20,13 
Gratificação de Representação (referente aos 
encargos do posto/grad.)      R$ 44,44 
Gratificação de Moradia      R$ 44,73 
Gratificação de Exercício      R$ 22,37 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 10%   R$ 35,53 
Gratificação de Incentivo      R$ 398,47 
TOTAL       R$ 789,34 
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 29  MAI 2003. 
Conselheiro Carlos Porto - Presidente da 1ª Câmara 
Auditor Valdecir Fernandes Pascoal - Conselheiro em exercício e Relator 
Conselheira Teresa Duere 
Fui presente: Dr. Gilmar Severino de Lima - Procurador 
 

--oo(0)oo-- 
 

ACÓRDÃO T.C. Nº 1110/03 - EMENTA: Legal a Transferência, para 
a Reserva Remunerada de policial militar, com proventos integrais, de acordo com a 
legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0200029-5. Acordam, à unanimidade, os Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de 
Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente Decisão; 

 
Considerando que foi respeitada a iniciativa privativa do Governador do 

Estado, para dar início ao processo legislativo, em relação a matéria referente as 
condições de Transferência de Policial Militar Estadual para a inatividade, ou seja, 
processo legislativo foi iniciado por quem tinha competência para tanto. 
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Gratificação de Capacitação Profissional    R$ 76,02 
Rep. de Funcao (Grat. Ref. Encargo Posto/Grad. )   R$ 25,64 
Gratificação de Moradia      R$ 75,23 
Gratificação de Exercício      R$ 15,84 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 5%   R$ 3,96 
Gratificação de Incentivo      R$ 319,14 
TOTAL       R$ 595,02 
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 29  MAI 2003. 
Conselheiro Severino Otávio Raposo - Presidente da 2ª Câmara e Relator 
Auditor Luiz Arcoverde Filho - Conselheiro em exercício 
Fui presente: Dra. Maria Nilda da Silva - Procuradora. 
 

--oo(0)oo-- 
 

ACÓRDÃO T.C. Nº 1108/03 - EMENTA: Legal a Transferência para a 
Reserva Remunerada de policial militar, com proventos integrais, de acordo com a 
legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo T.C. nº 
0200864-6. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 1ª Câmara do Tribunal de 
Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente Decisão, em 
considerar legal a Portaria-DPE nº 456, da Diretora de Pessoal do Estado, publicada 
no Diário Oficial do Estado em 09 MAR 2002, que Transferiu, a pedido, para a 
Reserva Remunerada, o Sd PM Mat. 11308-5, Valter Matias Cavalcanti, com a 
fundamentação legal constante na citada portaria, retroagindo os seus efeitos a 19 
SET 2000, fixando em favor do interessado os proventos mensais integrais, com 
base no Soldo de Soldado PM, no valor de R$ 649,40( seiscentos e quarenta e nove 
reais e quarenta centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 

 
Soldo de Soldado PM, em 19 SET 00   R$ 79,19 
Gratificação de Capacitação Profissional   R$ 76,02 
Gratificação de Representação (referente aos 
Encargos do posto/graduação) – 9,78%   R$ 25,64 
Gratificação de Moradia     R$ 75,23 
Gratificação de Exercício     R$ 15,84 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 20%  R$ 54,38 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço 
adquirida após a EC nº 19/98 - 5%    R$ 3,96 
Gratificação de Incentivo     R$ 319,14 
TOTAL      R$ 649,40 
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 29  MAI 2003. 
Conselheiro Carlos Porto - Presidente da 1ª Câmara 
Auditor Valdecir Fernandes Pascoal - Conselheiro em exercício e Relator 
Conselheira Teresa Duere 
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na Carla Olimpio da Silva, tal percentual deverá ser depositado na poupança de nº  
0648013100045-0,  Ag.  015 da Caixa Econômica Federal, Jaboatão dos Guararapes, 
em nome da genitora da menor, Maria Aparecida da Silva. (Solução ao contido no 
Of. nº 20030652.001036 - Poder Judiciário Fórum do Recife-PE). (Nota nº 
716/2003/DP-4). 

 
3.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE ATO GOVERNAMENTAL 

 
O Exmo. Sr. Governador do Estado assinou o seguinte ato: 
 
Nº 2171 - Autorizar o afastamento do Estado, tendo em vista solicitação 

do Secretário de Defesa Social, do Cap PM Milton Luiz Dino Sobral para, em São 
Paulo-SP, no período de 02 a 14 JUN 2003, participar da Demonstração Técnica 
sobre a Programação e o Gerenciamento da Central Telefônica, sem ônus para o 
Estado de Pernambuco na parte referente às despesas com passagens aéreas. 
 

(Transcrito do DO nº 102, de 31 MAI 2003). 
 
4.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE DOCUMENTO 

 
 
Este Comanfo Geral recebeu os seguintes ofícios: 
 
 
“DAL – CSM/MB - Seção de Armamento – Of. nº 231/Seç. Arm – 

Recife, 26 MAI 2003 – Em relação aos documentos de referência, informo a V. exa., 
que o Ten-Cel PM Mat. 1653-5, Francisco Armando Leal Duarte, possui registrado 
na Seção de Armamento, em seu nome as armas: Revólver, marca Rossi, Cal. 38, 
modelo 94, nº E163741, adquirido no Convênio PMPE/ROSSI em 1994; Revólver, 
marca Taurus, Cal. 38, modelo 282SL, nº QG544970, adquirido no convênio 
PMPE/TAURUS em, 1997; Pistola, marca Taurus, cal. 380, modelo 85S, nº 
KMD94133, adquirido no Convênio PMPE/TAURUS em 1993; e Pistola, marca 
Taurus, Cal. 380, modelo 138, nº KUD40375, adquirido no Convênio 
PMPE/TAURUS em 2001. Adianto a V. Exa., que o requerente contraria o disposto 
no item 4 da determinação contida no BG nº 06 MAI 2003, que indeferre a 
solicitação para se armas com carga da Corporação, se o requerente já possuir arma 
registrada.  Adianto, ainda, a V. Exa., que caso o requerente tenha vendido ou 
extraviado a arma em lide, deverá primeiramente regularizar sua situação, conforme 
determina a Portaria  do Comando Geral nº 344, de 02 MAI 2003, publicada no 
SUNOR nº 022/2003, para posteriormente ser autorizado a se armar. Finalmente, 
informo a V. Exa.,  que em virtude das ameaças sofridas pelo requerente, salvo 
melhor juízo deste comando, o Ten-Cel PM Duarte, poderá se arar com uma 
Espingarda Pump, Cal. 12 de repetição, haja vista que as Pistolas Cal. .40 são de uso 
restrito e somente o Exército Brasileiro pode autorizar o porte de arma de uso 
restrito, somente na condição de atirador – Cel PM Carlos Augusto Tavares de 
Souza – Diretor de Apoio Logístico”.  
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“PREFEITURA DE ITAPISSUMA – Of. nº 073, de 20 MAI 2003 – É 

com enorme satisfação que me dirijo a V. exa. para expressar em meu nome e de 
toda a comunidade itapissumense, bem como dos visitantes, sinceros agradecimentos 
pela segurançã prestada ao nosso Município no período de 15 a 18 MAI 2003, onde 
mais de 60.000 mil pessoas participaram do VI Micassuma - Carnaval fora de época  
em homenagem ao XXI Aniversário de Emancipação Política de Itapissuma. 
Ressalto, que a segurança presrtada por sua equipe foi nota 10, durante o período 
citado, a citada equipe desempenhou suas atividades com grande êxito. Sem mais 
para o momento, desde já reitero protestos de estima e consideração.  Atenciosa-
mente – Paulo Geraldo Xavier – Prefeito”.  

         
5.0.0.   TRANSCRIÇÃO DE PORTARIAS 
 

5.1.0.   Da Secretaria Executiva de Administração e Serviços 
 

Nº 1340, de 26 MAI 2003 
 
O Secretário Executivo de Administração e Serviços - SARE, conforme 

Portaria nº 726, de 28 ABR 2003, atendendo ao que foi requerido no Processo nº 
8.2003.05.03847-4,  

 
R E S O L V E:  
 

Reformar por Incapacidade Física Definitiva, nos termos do Art. 3º, 
Inciso I e Art. 94, Inciso II, todos da Lei 6.783, de 16 OUT 74, o Cel RRPM Mat. 
1201-7, Luciano José Guimarães Pimentel, a/c de 22 OUT 2002, face Inspeção de 
Saúde a que foi submetido, julgado inválido, enquadrado no Inciso III, do Art. 83, da 
Lei 10.426/90, mantidos os proventos com base no Soldo de Coronel PM e as 
vantagens já concedidas por meio da Portaria do Comando Geral da Polícia Militar 
de Pernambuco nº 2421, de 27 DEZ 94, publicada no Diário Oficial do Estado de 28 
DEZ 94, que o Transferiu para a Reserva Remunerada, como segue: 

 
Soldo R$ 810,30 
Complementação Compensatória R$ 939,95 
Gratif. de Capacitação Profissional R$ 567,21 
Gratificação de Representação R$ 243,09 
Gratificação de Moradia R$ 162,06 
Gratificação de Exercício R$ 162,06 
Estabilidade Financeira R$ 1.800,00 
Gratificação de Serviços Extraordinários RS 367,09 
Gratif. Adicional de Tempo de Serviço R$ 1.515,53 
Gratificação Adicional de Inatividade R$ 2.035,86 
TOTAL R$ 8.603,15 
 

(Republicada por haver saído com incorreção no original) 
 

(Transcrita do DO nº 102, de 31 MAI 2003). 
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de acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do 
Processo T.C. nº 0201189-0. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 2ª Câmara 
do Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a 
presente Decisão, em considerar legal a Portaria-DPE nº 607, da Diretora de Pessoal 
do Estado, publicada no Diário Oficial do Estado em 05 ABR 2002, que Transferiu, 
“Ex -Offício”, para a Reserva Remunerada, o 3º Sgt PM Mat. 26037-1, Paulo 
Fernando de Lima,  com a fundamentação legal constante na citada portaria, 
retroagindo seus efeitos a 14 DEZ 2000, fixando em favor do interessado os 
proventos mensais proporcionais, com base no Soldo de 3º Sargento PM, no valor de 
R$ 552,51 (quinhentos e cinqüenta e dois reais e cinqüenta e um centavos), 
ressalvadas as melhorias posteriores, como segue: 

 
Soldo de 3º Sargento PM, em 14 DEZ 00    R$ 107,51 
Gratificação de Capacitação Profissional - 106%   R$ 113,96 
Grat. Representação (Nível Hierárquico) - 160%   R$ 172,02 
Rep. de Função (Grat. Ref. Encargo Posto/Grad.)   R$ 47,62 
Gratificação de Moradia - 95%     R$ 102,13 
Gratificação de Exercício - 20%     R$ 21,50 
Gratificação Adicional por Tempo de Serviço - 10%   R$ 56,47 
Gratificação de Incentivo - 450%     R$ 483,80 
Subtotal       R$ 1.105,01 
Valor proporcional calculado à base de 15/30    R$ 552,51 
 
Remeta-se o Processo à Repartição competente, para cumprimento desta Decisão. 
Recife, 29  MAI 2003. 
Conselheiro Severino Otávio Raposo - Presidente da 2ª Câmara e Relator 
Auditor Luiz Arcoverde Filho - Conselheiro em exercício 
Fui presente: Dra. Maria Nilda da Silva - Procuradora. 
 

--oo(0)oo-- 
 

ACÓRDÃO T.C. Nº 1107/03 - EMENTA: Legal a Reforma, por 
Incapacidade Física Definitiva, de policial militar, com proventos integrais, de 
acordo com a legislação vigente. Vistos, relatados e discutidos os autos do Processo 
T.C. nº 0201908-5. Acordam à unanimidade os Conselheiros da 2ª Câmara do 
Tribunal de Contas do Estado, nos termos do voto do Relator, que integra a presente 
Decisão, em considerar legal a Portaria-DPE nº 961, da Diretora de Pessoal do 
Estado, publicada no Diário Oficial do Estado em 23 MAI 2002, que Reformou, por 
Incapacidade Física Definitiva, o Sd PM Mat. 950828-7, Cícero Fernando Tenório 
Pereira, com a fundamentação legal constante na citada portaria, retroagindo os seus 
efeitos a 21  MAR  2001, fixando em favor do interessado os proventos mensais 
integrais, com base no Soldo de Soldado PM, no valor de R$ 595,02 (quinhentos e 
noventa e cinco reais e dois centavos), ressalvadas as melhorias posteriores, como 
segue: 
 
Soldo de Soldado PM, em 21 MAR 01    R$ 79,19 
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nos Incisos I, II, III, IV e V do Art. 90 da Lei nº 10.426, de 27 ABR 90, e a 
Gratificação de Incentivo nos termos do Art. 9º, § 2º, da Lei Complementar nº 27, de 
13 DEZ 99, regulamentada pelo Decreto nº 22.105, de 03 MAR 2000, como segue: 

 
Soldo R$ 244,71 
Grat. de Capacitação Profissional R$ 22,02 
Representação de Função R$ 48,62 
Gratificação de Moradia R$ 48,94 
Gratificação de Exercício R$ 24,47 
Gratificação de Incentivo R$ 435,95 
Grat. Adicional de Tempo de Serviço R$ 77,75 
TOTAL R$ 902,46 

 
(Transcritas do DO nº 103, de 03 JUN 2003) 

 
6.0.0.   PORTARIA DO COMANDO GERAL 

 
Nº 480, de 02 JUN 2003 
 

EMENTA: Designa Oficial para proceder a Sindicância 
 
O Comandante Geral, no uso das atribuições insculpidas no Art. 101, 

XVI do Regulamento Geral da PMPE, aprovado pelo Decreto nº 17.589, de 16 JUN 
1994, c/c Art. 2º, Parágrafo Único e Art. 3º das Instruções Gerais para elaboração de 
Sindicância no âmbito do Exército Brasileiro (IG 1011), aprovadas pela Portaria do 
Comando Geral nº 202, de 26 ABR 2000, do Comandante do Exército, aplicável à 
PMPE por força do Art.136 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 1974. 

 
R E S O L V E: 
 
I – Designar o 1º Ten PM Mat. 28.567-5/17º BPM, José Ronaldo de 

Souza Lopes, para proceder sindicância em torno dos fatos constantes no Of. nº 208 
– Secretaria/ CPRM, de 26 de maio de 2003, e seus anexos, o qual versa sobre 
ocorrência policial envolvendo o Sd RRPM Severino Sabino de Souza Neto, tendo 
este solicitado o apoio da GTC 7276, a fim de abordar um veículo com 03 (três) 
elementos em atitude suspeita, contudo, no momento da abordagem, o policial 
militar da Reserva Remunerada efetuou um disparo de arma de fogo, atingindo de 
raspão, no tórax, o 2º Ten PM Flávio Reis (DAL) e na perna direita o Cb PM 
Severino (13º BPM); 

 

II - Contar os efeitos desta Portaria a partir da data de sua publicação. 
 

7.0.0.   ACÓRDÃOS DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE PER- 
           NAMBUCO 

 
ACÓRDÃO T.C. Nº 1097/03 - EMENTA: Legal a Transferência, “Ex -

OffiÍio”, para Reserva Remunerada de policial militar, com proventos proporcionais,  
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5.2.0.   Da Diretoria de Pessoal do Estado 
 
S/Nº  
 
A Diretora de Pessoal do Estado, no uso de suas atribuições, tendo em 

vista a delegação contida no Ato nº 3008, de 05 SET 2000, atendendo ao que foi 
requerido no Processo nº. 8.2002.06.00935.2,  

 
R E S O L V E:  
 
Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, a/c de 05 JUN 2002, 

nos termos do Art. 88, Inciso I e Art. 89, da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, de acordo 
com o Parecer nº 12/2000, da Procuradoria de Apoio Jurídico Legislativo ao 
Governador da Procuradoria Geral do Estado, o Cel PM Mat. 1532-6, Caetano 
Gomes dos Santos, com os proventos integrais, com base no Soldo de Coronel PM, 
acrescido de Complementação Compensatória e a incorporação das gratificações 
previstas nos Incisos I, II, III, IV e V do Art. 90, o Adicional de Inatividade previsto 
no Art. 91, todos da Lei nº 10.426/90, este último, com a redação dada pelo Art. 2º 
da Lei nº 10.455, de 09 JUL 90, c/c o Art. 10 da Lei Complementar nº 27, de 13 
DEZ 99, e a Gratificação de Incentivo nos termos do Art. 9º, § 2º, da aludida Lei 
Complementar, regulamentada pelo Decreto nº 22.105, de 03 MAR 2000, como 
segue: 

 
Soldo R$ 810,30 
Complementação Compensatória R$ 939,95 
Gratificação de Capacitação Profissional R$ 567,21 
Gratificação de Representação R$ 243,09 
Representação de Função R$ 405,15 
Gratificação de Moradia R$ 162,06 
Gratificação de Exercício R$ 162,06 
Gratificação de Incentivo R$ 1.422,89 
Gratificação Adicional de Tempo de Serviço R$ 986,94 
Adicional de Inatividade R$ 1.454,09 
TOTAL R$ 7.153,74 
 

(Republicada por haver saído com incorreção no original) 
 

(Transcrita do DO nº 102, de 31 MAI 2003). 
 

5.3.0.   Da Secretaria de Defesa Social 
 
Nº 149/GAB, de 30 MAI 2003 
 
 
O Secretário de Defesa Social, no uso de suas atribuições e de acordo 

com o § 8º do Art. 15 da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações,  
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R E S O L V E:  
 
I – Constituir a Comissão abaixo discriminada para proceder ao 

recebimento de veículos destinados à PMPE, PCPE, DEINT e Corregedoria, 
conforme Concorrência nº 007/03 – CEL/SDS:  

 
Ten-Cel PM José Carlos Barbosa dos Santos;  
Maj PM Gilvan Inácio Sobral Filho; e  
Maj PM Hudemberg de Moura Barbosa. 
 
II – A Comissão deverá apresentar à SDS, ao final do recebimento de 

cada material, relatório detalhado das condições dos bens adquiridos. 
 

--oo(0)oo-- 
 
Nº 150/GAB, de 30 MAI 2003 
 
Ver Portaria nº 142 de 28 MAI 2003;  
 

Onde se lê: Dispensa de Licitação,  
 

Leia-se: Carta Convite.  
 

(Transcritas do DO nº 102, de 31 MAI 2003). 
 

5.3.1.   Despacho 
 
Despacho exarado pelo Secretario de Defesa Social em 19 MAI 2003 
 
Indefiro, com fulcro no Parecer nº 006/2003-DIASLE, os requerimentos 

de Francisco Alves da Silva e outros 247, contidos nas Indicações de nº 7303 e 
7304/2002 aprovadas pelo Plenário da Assembléia Legislativa do Estado, originárias 
de pleito da Deputada Malba Lucena, cujos teores requerem a reintegração de ex 
policiais militares que foram afastados das fileiras da corporação a pedido e “Ex -
Officio” a Bem da Disciplina, com fundamento no Art. 31 e Parágrafo Único do Art. 
72 da Lei nº 11.817/2000 (Código Disciplinar dos Militares do Estado de 
Pernambuco), pelos seguintes motivos: 1. carência de amparo legal para a 
reintegração de ex policiais, quando afastados a pedido; 2. pedidos alcançados pelo 
instituto da prescrição qüinqüenal, regulada pelo Decreto nº 20.910, de 06 JAN 32 e 
pelo Art. 54 da Lei nº 11.781/2000, que amparam o principio da Segurança Jurídica. 

 
Saliente-se a orientação no sentido de remeter à Corregedoria Geral os 

processos que culminaram nos afastamentos dos ex-policiais Carlos Marcílio 
Bezerra da Silva e Valério Castelo B. Barbosa, por não estarem seus pedidos 
alcançados pelo instituto da prescrição qüinqüenal. 

 
(Transcrita do DO nº 102, de 31 MAI 2003). 
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5.4.0.   Da  Secretaria Executiva de Administração e Serviços 

 
Nº 1409, de 02 JUN 2003 
 
O Secretário Executivo de Administração E Serviços - SARE, conforme 

Portaria nº 726, de 28 ABR 2003, atendendo ao que foi requerido no Processo nº 
8.2003.05.03847-4,  

 
R E S O L V E:  
 
Reformar por Incapacidade Física Definitiva, nos termos do Art. 3º 

Inciso I e Art. 94, Inciso II, todos da Lei 6.783, de 16 OUT 74, o Cel RRPM Mat. 
1358-7,  Lucinaldo Guimarães Pimentel, a/c de 21 AGO 2002, face Inspeção de 
Saúde a que foi submetido, julgado inválido, enquadrado no Inciso III do Art. 83 da 
Lei nº 10.426/90, mantidos os proventos com base no Soldo de Coronel PM e as 
vantagens já concedidas por meio da Portaria DPE nº 2069, de 23  NOV  2001, 
publicada no Diário Oficial do Estado de 24 NOV  2001, que o Transferiu para a 
Reserva Remunerada, como segue: 

 
Soldo R$ 810,30 
Complementação Compensatória R$ 939,95 
Gratif. de Capacitação Profissional R$ 567,21 
Gratificação de Representação R$ 243,09 
Gratificação de Função R$ 405,15 
Gratificação de Moradia R$ 162,06 
Gratificação de Exercício R$ 162,06 
Grat. de Serviços Extraordinários RS 318,85 
Grat. Adicional de Tempo de Serviço R$ 986,95 
Gratificação Adicional de Inatividade R$ 1.608,47 
Gratificação de Incentivo R$ 1.422,89 
TOTAL R$ 7.626,98 

 
--oo(0)oo-- 

 
Nº 1410, de 02 JUN 2003 
 
O Secretário Executivo de Administração e Serviços - SARE, conforme 

Portaria nº 726, de 28 ABR 2003, atendendo ao que foi requerido no Processo nº. 
8.2003.05.04107.6,  

 
R E S O L V E:  
 
Transferir, a pedido, para a Reserva Remunerada, nos termos do Art. 88, 

Inciso I e Art. 89 da Lei nº 6.783, de 16 OUT 74, o Sd PM Mat. 13943-2, Edson 
Bezerra Cavalcanti, com os proventos integrais, com base no Soldo de Soldado PM, 
conforme o Parágrafo Único do Art. 89, a  incorporação  das  gratificações  previstas 


